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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE
Portaria CEETEPS-GDS nº 915, de 15-1-2015
A Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, no uso de suas atribuições e, especificamente, de acordo com a alínea “d”, do inciso II, do artigo 60, da Deliberação CEETEPS-3, de 30, publicada em 31/05/2008 e suas alterações, considerando:

- o disposto no Decreto nº 52.833, de 24/03/2008, em especial, o inciso X do artigo 38;

- a necessidade de adotarmos medidas de controle de frequência dos servidores, independente da função/emprego público exercidos, expede a presente Portaria:
Artigo 1º - O controle e fiscalização da frequência dos servidores (estatutários/celetistas) é de responsabilidade do superior imediato da respectiva área de atuação. 
Parágrafo único - O controle e fiscalização a que se refere o presente artigo serão efetuados diariamente, mediante o registro de entrada e saída e a devida assinatura da respectiva frequência.

Artigo 2º - Ao Diretor de Serviço da Área Administrativa, das Escolas Técnicas Estaduais (Etecs) e das Faculdades de Tecnologia (Fatecs), fica delegada a responsabilidade pelo controle e fiscalização das frequências diárias dos servidores (estatutários/celetistas) em exercício nas respectivas unidades de ensino.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
